
INDÚSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL
Vinculada ao Ministério da Defesa por intermédio do Comando do Exército

1.  INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Estudo Técnico Preliminar: 01-DVQN-2026
Processo: 65509.005596/2025-25
 
Requisitante: SEQN/FE
 

2. OBJETO
 

2.1. Serviço de ciclo de 3 anos de auditorias de certificação e manutenções para o Sistema de
Gestão da Qualidade, segundo a norma ABNT NBR ISO 9001:2015.

1º ano auditoria de recertificação
2º ano auditoria de manutenção
3º ano auditoria de manutenção

2.2. A auditoria de recertificação da IMBEL-FE deverá ocorrer a partir de novembro de 2026.

2.3. Escopo da Certificação: Processo de produção de altos-explosivos na unidade SEEX -
Seção de Altos Explosivos, da IMBEL - Fábrica da Estrela de acordo com a norma NBR ISO 9001:2015.

2.4. Nome: IMBEL – INDUSTRIA DE MATERIAL BÉLICO DO BRASIL – FÁBRICA DA
ESTRELA.

2.5. Endereço das instalações físicas: Praça Mal. Ângelo Mendes de Moraes, s/n – Vila
Inhomirim – Magé/RJ.

2.6. Processos: Alta direção, Gestão da qualidade, Comercial, Planejamento e controle da
produção, Gestão de materiais, Produção, Garantia da qualidade, Armazenamento e expedição, Aquisição,
Manutenção industrial, Capacitação de pessoas.

2.7. Funcionários envolvidos nos principais processos: 96 funcionários.

2.8. Não há processos terceirizados.

2.9. Norma a qual a organização busca certificação: ABNT NBR ISO 9001:2015.

2.10. A organização não possui outro Sistema de Gestão da Qualidade.

2.11. As despesas de deslocamento (incluindo as reuniões a serem realizadas junto a
Contratante), hospedagem e alimentação correrão por conta da CONTRATADA.

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
 

A contratação visa atender a necessidade de recertificação do sistema de gestão da qualidade segundo a
norma NBR ISO 9001:2015. A certificação ISO 9001 fortalece a imagem e credibilidade da empresa,
demonstra compromisso com a qualidade e garante processos padronizados e eficientes.

 

4. DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES CONTIDAS NO PRESENTE ESTUDO
TÉCNICO PRELIMINAR

 

4.1. Nos termos da lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, a equipe de planejamento entende
que:
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4.1.1. As informações contidas nos presentes estudos preliminares deverão estar disponíveis para
qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.

4.1.2. Da mesma forma, os preços de referência unitários e a memória de cálculo anexada para
sua composição não prescrevem sigilo, não sendo necessária sua classificação.

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Os valores que compõem a especificação técnica têm como fonte as seguintes propostas: 

- QMS do Brasil - Proposta de 05/12/2025

- DRV - Proposta 715.25 Retificada

- DNV - Proposta Q402659

- Fundação Vanzolini - Proposta 061266-01

 
 

Item

 
 

Descrição

Valor (R$)

QMS do
Brasil DRV DNV Fundação

Vanzolini

01

Contratação de Organismo
de Certificação de Sistemas

Acreditado pelo
INMETRO de acordo com

o Sistema Brasileiro de
Avaliação de

Conformidade – SBAC ou
Acreditado por Autoridades
Acreditadoras Estrangeiras
reconhecidas em tratados

e/ou convênios
internacionais dos quais o

INMETRO faça parte, para
realizar a certificação

independente do Sistema
de Gestão da Qualidade da
IMBEL – INDUSTRIA DE
MATERIAL BÉLICO DO
BRASIL – FÁBRICA DA

ESTRELA, segundo a
norma ABNT NBR ISO

9001:2015, conforme
especificações apresentadas

no Termo de Referência.

R$ 25.630,01 R$ 51.200,00 R$ 21.240,30 R$ 42.762,50

 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A certificação ISO 9001 fortalece a imagem e credibilidade da empresa, demonstra compromisso com a
qualidade e garante processos padronizados e eficientes.

7. ESTIMATIVA DO VALOR E DA QUANTIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Documentos diversos Estudo Técnico Preliminar (0155853)         SEI 65509.005596/2025-25 / pg. 2



De acordo com os orçamentos apresentados no item 5, a estimativa do valor total da aquisição é de R$
21.240,30.

 

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

8.1. A contratação do serviço deverá, precisamente, ocorrer de forma não parcelada;

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

9.1. Requisitos administrativos e normativos

9.1.1. Conforme Termo de Referência.

9.2. Subcontratação

9.2.1. Não será admitida a subcontratação parcial e o cometimento a terceiros do objeto
contratual.

9.3. Requisitos de sustentabilidade

9.3.1. Para execução dos serviços favorecer a preferência por utilização de materiais e
metodologias que gerem menor número de resíduos e/ou impactos ambientais.

9.3.2. Adotar preferencialmente meios eletrônicos como forma de comunicação entre os
contraentes e entrega de projetos.

9.3.3. A licitante deverá ainda atender às práticas de sustentabilidade estabelecidas pela Lei nº
12.305/10, pela Instrução Normativa MPOG/SLTI Nº 01/10, pelo Decreto nº 7.746/12 e pela Instrução
normativa MPOG/SLTI Nº10/12.

 

10. DEMONSTRATIVO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE
CONTRATAÇÕES ANUAL

A contratação o serviço está planejado no PCA 2026 ID 8230.

11. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITIGADORAS

Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela execução do objeto, contudo, a
contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos
trabalhadores e envolvidos na execução do objeto.

12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.

 

13.  DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES CONTIDAS NO PRESENTE ESTUDO
TÉCNICO PRELIMINAR

 

     Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, esta Equipe de Planejamento entende que:
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         ( X )      As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares DEVERÃO ESTAR
DISPONÍVEIS para qualquer interessado, pois não se caracterizam como sigilosas.

         (    )     As informações contidas nos presentes Estudos Preliminares ASSUMEM CARÁTER
SIGILOSO, nos termos do Art. 23 da Lei nº 12.527/2011, e, portanto, deverão ter acesso restrito.

14. RESPONSABILIDADE DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO PELA ELABORAÇÃO
E CONTEÚDO DO DOCUMENTO

Certificamos que somos responsáveis pela elaboração do presente documento.

 

                                        ____________________                      ___________________________                   
    ____________________              

                                          Elisa Jacinto Fernandes                      Haroldo Carlos Costa dos Santos                   
        Vitor Melo de Castro

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elisa Jacinto Fernandes, Chefe de Seção, em 07/01/2026, às
10:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vitor Melo de Castro , Gerente Industrial, em 07/01/2026,
às 11:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Haroldo Carlos Costa dos Santos , Chefe de Divisão, em
07/01/2026, às 11:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://imbel.sei.gov.br//sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0155853 e o
código CRC 9C80C727.

IMBEL® – CAPACIDADES QUE GERAM PODER DE COMBATE
Praça Marechal Ângelo Mendes de Morais, S/N - Bairro Vila Inhomirim - Magé/RJ – CEP 25.933-590

Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº 65509.005596/2025-25 SEI nº 0155853
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